
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Anualmente a tragédia se repete em Juiz de Fora. Chuva forte, ruas alagadas, moradores
prejudicados. Danos elétricos, hidráulicos, perdas de móveis e eletrodomésticos, são consequências
desse tipo de ocorrência que é constante na vida de alguns moradores da nossa cidade. Não é justo
que pessoas que passam por esse tipo de situação sejam obrigadas a arcar com uma taxa que serve
justamente para estabelecer um conjunto de condições básicas aos habitantes da cidade.

A matéria é de extrema relevancia, enchentes e deslizamentos de encostas em sucessivas
estacões chuvosas, o que afeta muitas famílias. De acordo com os dados divulgados por Rafael
Schadeck, chefe do Centro Nacional de Gerenciamento de Riscos e Desastres (Cenad), durante a 1ª
Conferência Nacional de Mudanças Climáticas (Conclima), a primeira década do século XXI foi a
mais quente da história da Terra, desde o início das medições modernas, em 1850, e o aumento sem
precedentes da temperatura, entre 2001 e 2010, resultou na maior incidência de eventos climáticos
extremos, em todo o mundo.

No Brasil, não foi diferente. A ocorrência de desastres naturais aumentou 268% na década
de 2000, em comparação aos 10 anos anteriores. O país apresentou crescimento em todos os tipos
de desastres naturais característicos do continente americano. Entre os desastres, aqueles que mais
tiveram aumento de incidência foram as inundações e os movimentos de massa, como
deslizamentos, que são os que mais geram vitímas fatais.

Quando não são vítimas fatais, os moradores do imóvel atingido por enchente ou
assemelhados, tem grandes perdas financeiras, pois em muitos casos perdem todos os utensílios
domésticos, móveis, alimentos, vestuários e documentos.

Portanto, esperamos a colaboração e compreensão dos membros do Poder Legislativo
para a aprovação deste projeto, pois caminha ao encontro do princípio constitucional da dignidade da
pessoa humana

Palácio Barbosa Lima, 12 de janeiro de 2021.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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